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PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022 - PROCESSO N° 004/2022

“Adota-se a opção de licitar de acordo com a Lei 8.666/1993, na forma do artigo 191 da Lei 14.133I2021."

LICITAÇAO COM COTA RESERVADA DE 25% PARA MEIEPP E EQUIPARADAS
LEGAIS (MEI E COOPERATIVA COM RECEITA BRUTA NO ANO-CALENDÁRIO ANTERIOR
INFERIOR A RS 4.8000.000,00)

EDITAL DO PREGÃO

O Serviço Autonomo de Água e Esgoto de Cerquilho, com sede na Rua Augusto Dorighello n° 320 -
Jardim Esplanada, Cerquilho, SP, pelo SETOR DA ETA, conforme autorização de seu Superintendente
de Saneamento Basico, Sr. MÁRCIO ROBERTO GAIOTTO, o qual usando de suas atribuições legais,
torna público, para conhecimento de quantos possam interessar, que se acha aberta nesta Autarquia
Municipal, através do Ato n° 013/2022 de 15/03/2022, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
no regime de EXECUÇÃO INDIRETA e do tipo MENOR PREÇO, com despesa total estimada de
R$900.000,00 (novecentos mil reais), a ser realizado pelo Pregoeiro nomeado no Ato n°. 011/2021.

PREGÃO PRESENCIAL será realizado no dia 30 de março de 2022 às 10:00 horas no endereço
acima.

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com a Lei Federal n° 10.520/2002 e
subsidiariamente com a Lei Federal n° 8666/1993 e demais normas complementares e disposições
deste instrumento, bem como Lei Complementar Federal n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
Federal n°. 147/2014, artigo 34 da Lei Federal n°. 11.488/2007 e Decretos Municipais n°. 2.394/2009 e
3.174/2017.

1 - OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1 - Este edital refere-se à aquisição parcelada de até 300.000 KG (Trezentos mil quilogramas) de
POLICLORETO DE ALUMÍNIO 9 A 11%, em base líquida, para tratamento de água destinada ao
consumo humano, abaixo descritos, para fomecimento em um periodo de até 12 (DOZE) MESES,
contado da data da assinatura do contrato.

1.2 - O produto deverá ter propriedade de coagulação, floculação, decantação, clarificação, com as
seguintes especificações:

1.2.1- FÓRMULA BRUTA A|,,(oH),,,c|,,,,,,
1.2.2- TEOR DE AlzO, (%mIm) 9,00 - 11,00
1.2.3- pH tale qual a 25° C 2,0 a 2,9
.2.4- DENSIDADE a 25° C (gIcm°) 1,20 - 1,32

5- TEOR DE FERRO < 50 (mg/L)
6- BASICIDADE Minimo de 57% - Máximo de 67%
7- TEOR DE SÓLIDOS (g/L) 437-492 (g/L)
8- COR Âmbar claro
9- ODOR lnodoro
10- ASPECTO Liquido pouco viscoso levemente turvo
1- TURBIDEZ < 50 NTU_; -'NNNNNN

1.3 - Compóem o presente Edital:
1.3.1 - Anexo 01 - Minuta do Contrato.
1.3.2 - Anexo 02 - Modelo de Declaração de lnexistencia de Fato impeditivo.
1.3.3 - Anexo 03 - Modelo de Credenciamento.
1.3.4 - Anexo 04 - Declaração para Comprovação da Condição de MEI, ou ME, ou EPP, ou
Cooperativa.
1.3.5.- Anexo 05 - Modelo de Proposta
1.3.6. - Anexo 06 - Declaração de Regularidade Perante o Ministério do Trabalho
1.3.7. - Anexo 07 - Termo de Referencia
1.3.8. - Ato n°. 11/2022 (regulamenta a aplicação de penalidades no âmbito do SAAEC).
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2 - LEGISLAÇÃO
A presente licitação será regida, processada e julgada de acordo com o procedimento estabelecido na
Lei Federal n° 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei Federal n° 8666/93, bem como no Decreto
Municipal n° 2.394/2009 e demais normas complementares.

3 - RECURSOS FINANCEIROS
3.1 - A despesa decorrente da presente licitação correrá ã conta da Dotação Orçamentária: 03.01.02 -
Água - 17.512.0009.2004 - Manutenção do Setor - 3.3.90.30 - Material de Consumo - Ficha 20.

4 - RETIRADA DO EDITAL
4.1 - O Edital do Pregão n°. 003/2022 e seus anexos, será fornecido aos interessados em dias úteis, no
horário das 08:30 horas as 10:30 horas e 12:00 horas às 16:30 horas e retirados na sede do SAAEC na
Rua Augusto Dorighello n° 320 - Jardim Esplanada - Cerquilho/SP ou através de requerimento ao e-
mail: compras@saaec.com.br, bem como diretamente no site https://transparencia.saaec.com.br/.

5 - DO CREDENCIAMENTO E DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N° 01 - “PROPOSTA DE
PREÇO” E ENVELOPE 02 - “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”
5.1 - Os documentos referentes aos envelopes contendo as Propostas de Preço e os Documentos de
Habilitação deverão ser entregues ao Pregoeiro, no ato de abertura da sessão, na forma do artigo 10,
inciso V, do Decreto n° 2.394/2009.
5.2. - Na hora e local indicados no item 6.1 serão observados os seguintes procedimentos pertinentes a
este PREGÃO:
5.2.1. Credenciamento dos representantes legais das empresas interessadas em participar do certame;
5.2.2. Recebimento dos envelopes “Proposta de Preço" e “Documentação de Habilitação";
5.2.3. Abertura dos envelopes “Proposta de Preço”;
5.2.4. Classificação do autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas
em valores sucessivos e superiores em até 10% relativamente à de menor preço;
5.2.5. Em não havendo pelo menos tres ofertas nas condições definidas acima, poderão as empresas
autoras das melhores propostas, até o máximo de tres, participar dos lances verbais;
5.2.6. Abertura de oportunidade de oferecimento de lances verbais, de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes;
5.2.7. Condução de rodadas de lances verbais sempre a partir do representante da empresa com
proposta de maior preço, em ordem decrescente de valor, respeitadas as sucessivas ordens de
ciassificação provisória até o momento em que não haja novos lances de preços menores aos já
ofertados;
5.2.8. A desistência em apresentar lance verbal implicará a exclusão do licitante da etapa de lances
verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das
propostas;
5.2.9. Caso não se realizem lances verbais será veriflcada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação;
5.2.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;
5.2.11. Abertura do envelope “Documentação de Habilitação" apenas da empresa cuja proposta tenha
sido classificada em primeiro lugar;
5.2.12. Habilitação ou inabilitação da primeira colocada, prosseguindo-se. se for o caso, com a abertura
do envelope “Documentação de Habilitação" da segunda classificada;
5.2.13. Proclamação da empresa vencedora pelo critério de menor preço por item;
5.2.14. Adjudicação do objeto e encaminhamento dos autos do processo à autoridade competente para
homologação do certame, na hipótese de não ter havido interposição de recursos.
5.2.15. Abertura de oportunidade aos presentes para que manifestem sua eventual intenção de interpor
recurso, registrando-se em ata a síntese das razões de recorrer;
5.2.16. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação.

6 - ABERTURA DA L|c|TAçÃo
6.1 - O inicio da sessão pública para recebimento das propostas e documentação de habilitação ocorrerá
no dia 30 de março de 2022, às 10:00 horas, na Sala de Licitações, situada à Rua Augusto Dorighello
n°. 320 - Jardim Esplanda - Cerquilho/SP.
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6.2 - Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data aprazada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente,
para o primeiro dia útil de expediente do SAAEC.

1 - coND|çõEs DE PART|c|PAçÃo
7.1 - Poderá participar da presente licitação pessoas jurldicas, observada a necessária qualificação.
7.2 - A principio, a licitação contará com cota reservada de 25% para a contratação de microempresa,
empresa de pequeno porte e equiparadas legais, sendo os outros 75% destinados ã ampla participação;

7.2.1. Os beneficios da cota reservada não se aplicam quando:
a) O tratamento diferenciado e simpliflcado para as ME ou EPP não for vantajoso para a
Administração Pública Municipal, na forma do item 7.2.2;
b) A licitação for deserta ou fracassada.
7.2.2. Considera-se não vantajosa a contratação quando o preço ofertado para a cota reservada for
mais de 10% (dez por cento) superior ao menor preço apurado para a cota de ampla concorrência;
7.2.3. O Pregoeiro, constatando no ato do credenciamento o não comparecimento de nenhuma ME,
EPP ou equiparada legal, lavrará ata expondo o ocorrido com o desinteresse das empresas ME/EPP
e não aplicação dos beneficios da cota reservada, dando prosseguimento à sessão pública na forma
de ampla participação para o total do objeto licitado (100%).

7.3 - Não poderão participar desta licitação empresas:
7.3.1. Declaradas inidõneas, de acordo com o previsto no inciso IV, do art. 87, da Lei Federal n°
8.666/93, e que não tenham restabelecida sua idoneidade, em qualquer esfera do governo;
7.3.2. Concordatária, com falência decretada, em dissolução ou liquidação (ressalvada a hipótese de
recuperação judicial na forma da Lei n° 11.101/2005, quando poderá a Administração exigir durante a
fase de habilitação a apresentação do Plano de Recuperação homologado, sem prejuizo do
atendimento de todos os requisitos de habilitação economico-financeiro estabelecidos no edital e
demais diligências durante o instrumento contratual, tais como comprovação do cumprimento das
obrigações do plano, com fundamento na Súmula n° 50 do E. TCEISP).
7.3.3. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta no ãmbito do municipio
de Cerquilho (Súmula n° 51 do TCEISP);
7.3.4. Sob a forma de consórcio;
7.3.5. Estrangeiras.

8 - CREDENCIAMENTO
8.1 - No dia e hora estabelecido no preãmbulo deste edital serão realizados em sessão pública o
credenciamento dos representantes das licitantes, o recebimento dos envelopes “Proposta de Preço" e
“Documentação de Habilitação”.

8.2 - Não será permitida a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte.
8.2.1. Será considerada retardatária a empresa cujo representante apresentar-se ao local de realização
da sessão pública após o horário estabelecido e, cumulativamente, já tiver sido aberto o primeiro
envelope “Proposta de Preço".

8.3 - Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se junto ao Sr. Pregoeiro,
devidamente munido de instrumento que o legitime a participar do PREGÃO e de sua cédula de
identidade ou outro documento equivalente, comprovando possuir os necessários poderes para
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
8.3.1. O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios:

a) Instrumento público ou particular, este último conforme modelo constante no Anexo 03, pelo qual
a empresa licitante tenha outorgado poderes ao credenciado para representa-la em todos os
atos do certame, em especial para formular ofertas e para recorrer ou desistir de recursos,
devendo, em ambos os casos (instrumento público ou particular), estar acompanhado de
contrato social ou estatuto da empresa, e no caso de Sociedade Anõnima, devidamente
acompanhado, ainda, de documento de eleição de seus administradores;

a.1) Quando o credenciamento for conferido por procurador da licitante, deverá ser, ainda, juntada
copia autenticada do respectivo instrumento de procuração, no qual deverá constar
expressamente poderes de substabelecimento.

b) Cópia do contrato ou estatuto social da licitante, quando sua representação for feita por um de
seus sócios, dirigente ou assemelhado, acompanhado da ata de eleição da diretoria, em se
tratando de sociedade anónima.
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8.4 - No caso da empresa se enquadrar nos termos da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de
2006, deverá preencher e apresentar em separado a Declaração para Comprovação da Condição de
MEI, ou ME, ou EPP, ou Cooperativa, nos moldes constantes do Anexo 04.
8.4.1. A empresa que se enquadrar como Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME),
Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Cooperativa que tenha auferido no ano-calendário anterior receita
bruta inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), deverá apresentar no ato do
credenciamento, em separado, ou seja, fora dos envelopes de proposta e habilitação, os seguintes
documentos, subscritos por quem detém poderes de representação da licitante:

a) - Comprovante de inscrição e de situação cadastral da pessoa juridica no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

b) - Declaração que comprove sua condição de MEI, ME, EPP ou Cooperativa que tenha
auferido no ano-calendário anterior receita bruta inferior a RS 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos
mil reais) e que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento (anexo 4).
8.4.2. No caso de MEI, a declaração da condição de que trata O item 8.4.1, poderá ser substituída pelo
Certificado de condição de Microempreendedor individual - CCMEI, emitido pelo Portal do
Empreendedor.
8.4.3. A falsidade das declarações prestadas no Anexo 04, objetivando os beneficios da Lei
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, poderá caracterizar O crime de que trata O artigo 299
do Codigo Penal, sem prejuizo do enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções
administrativas previstas na legislação pertinente, observado O devido processo legal, e implicará,
também, O afastamento da licitante, se O fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.
8.4.4. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno
porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos
beneficios da Lei Complementar Federal n° 123/2006, salvo se se tratar de licitação ou cota
exclusivamente destinada a esse tipo de empresa.
8.4.5. Não serão considerados documentos que estejam dentro dos envelopes proposta de
preços ou documentos de habilitação, os quais não poderão ser abertos antes do momento
gpropriado, sob pena de desclassificação da proponente.

8.5 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa,
hipótese na qual O representante deverá optar pela representação de apenas uma empresa, sendo as
demais excluídas sumariamente do certame. O não exercicio da opção pelo representante ensejará a
exclusão sumária de todas as representadas.
8.6 - Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente
credenciados. A empresa que tenha apresentado proposta, mas que não esteja devidamente
representada terá sua proposta acolhida, porém, não poderá participar das rodadas de lances verbais.
8.7 - No caso de apresentação de procuração com data de validade, O documento será analisado
levando em consideração a vigencia exatamente na forma que redigida.

9 - APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
9.1 - Os envelopes, de papel opaco, deverão ser entregues fechados e indevassáveis, sobre cujas
bordas de fechamento deverá constar a rubrica do representante da licitante, para convalidar a não
violação de sua abertura Oficial.
9.2 - Na parte externa dos envelopes deverá constar:

sERv|cO AUTONOMO DE ÁGUA E EsGO'rO DE OEROUILHO.
ENVELOPE N° o1 - PROPOsTA DE PREÇO.
PREGÃO PREsENc|AL N° ooalzozz.
ABERTURA: ao/os/2022 às 1o:oo HoRAs.

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CERQUILHO.
ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022.
ABERTURA: 30/03/2022 às 10:00 HORAS.
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9.3 - O ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇO conterá a proposta comercial O valor unitário e
total, que deverá ser apresentada preferencialmente em modelo constante do Anexo 05 - Modelo de
Proposta, em papel timbrado da empresa, utilizando-se de duas casas decimais, sem rasuras ou
emendas, datada e rubricada em todas as folhas e assinada por seu representante legal.
9.3.1 - A proposta deverá conter preço unitário e total, expresso em moeda corrente do Pais, devendo
estar inclusos, além dos insumos que os compõem, as despesas com montagem, frete, seguro, todos os
impostos e taxas que incidirem sobre o mesmo, os custos inerentes ao fornecimento do objeto licitado,
vedado inserção posterior;
9.3.2. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais da atividade,
operadores, motoristas, tributos eventualmente devidos, bem como as demais despesas diretas e
indiretas, sem que caiba direito a proponente de reivindicar custos adicionais.
9.3.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na proposta ou incorretamente
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a
qualquer titulo.
9.3.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a sessenta dias corridos, contados da
data de abertura dos envelopes relativos ã habilitação.
9.3.5. A proposta escrita de preço deverá conter oferta flrme e precisa, sem alternativa de preços ou
qualquer outra condição que induza O julgamento ater mais de um resultado.

9.4 - O ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá conter a documentação
relativa á habilitação juridica, regularidade fiscal, qualificação técnica, qualificação económico-financeira
e ao cumprimento do disposto no art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal, nos termos do artigo 4°,
inciso XIII, da Lei n° 10.520/2002 e artigo 12 do Decreto n° 2.394/2009, em conformidade com o previsto
a seguir:

9.4.1. - HABILITAÇÃO JURIDICA, que deverá estar de acordo com o artigo 28, incisos ll e ill, da
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual ou outro pertinente instrumento de
registro comercial, registrado no Órgão competente aplicável;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social consolidado e suas alterações em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

9.4.2 - REGULARIDADE FISCAL, que deverá estar de acordo com o artigo 29, incisos I, ll, III, IV
e V, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ), podendo ser emitida
por site oficial, sujeito a confirmação;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com O objeto da presente
licitação;
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional que será efetuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos
federais e à Divida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive contribuições sociais,
nos termos da Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF 443, de 17
de outubro de 2014, sujeito a confirmação;
d) Prova de regularidade com O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS válido, podendo ser emitido por site oficial
(sujeito a confirmação);
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão de Inexisténcia, Certidão
Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de ICMS), original ou cópia autenticada por
cartório competente, relativa á sede da licitante, podendo ser emitida por site oficial (sujeito a
confirmação), para tributos que guardem pertinéncia com O objeto licitado;
f) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (CND), (Certidão Negativa de Débitos ou
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, em validade), original ou cópia autenticada por cartório
competente, relativa ã sede da licitante, podendo ser emitida por site oficial (sujeito a
confirmação), para tributos que guardem pertinência com o objeto licitado;
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g) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa ou Certidão Positiva
com efeito de Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS - CNDT), podendo ser emitida por site
oficial, sujeito a confirmação;
h) Caso exista fato impeditivo da habilitação, obriga-se a Proponente a declara-lo sob as
penalidades legais, de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, art. 32, §2°, e Lei Federal n°
9.605/98 em seu art.10.

9.4.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 31, Lei n° 8.666/1993):
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
juridica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica (inciso ll do artigo 31
da Lei n° 8.666/1993), com prazo de validade de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua
emissão ou prazo nela expressamente constante.

9.4.4 - Anexo 02 - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato impeditivo.
9.4.5 - Anexo 06 - Declaração de Regularidade Perante o Ministério do Trabalho

9.5 - As Certidões deverão corresponder ao mesmo CNPJ do proponente, salvo aquelas emitidas
unicamente no CNPJ da matriz, confonne nelas declarado.

9.6 - Os documentos que exigem assinatura do representante legal da pessoa juridica não terão
validade sem esta, sendo causa de inabilitação, ressalvada hipótese do titular da pessoa juridica, do
sócio - com poder conforme contrato social -, ou do procurador munido de procuração pública com
poder especlfico para assinar e assumir obrigações em nome do socio/titular da pessoa juridica, estar
presente na sessão pública e atestar a validade do(s) documento(s), O que constará na ata da sessão
pública;

9.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição dos beneficios da Lei
Complementar n° 123/06, por ocasião da participação neste certame, deverá apresentar toda a
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.
9.7.1. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte apresente na fase habilitação alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor
do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.
9.7.2. A prorrogação do prazo previsto no item acima deverá ser concedida pelo Pregoeiro quando
requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para O
empenho, devidamente justificado.
9.7.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto nos itens anteriores implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666,
sendo facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
a assinatura do contrato, nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, não contratada,
inclusive quanto aos preços alcançados, ou revogar a licitação, nos termos do artigo 43, § 2°, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e art. 22 do Decreto Municipal n°. 3.174, de 2017.

9.8 - Observações:
9.8.1. Todos os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados em original impresso,
por qualquer processo de copia autenticada por cartório competente ou por servidor do SAAEC, por
publicação em Órgão da imprensa oficial, conforme determina o art. 32 da Lei Federal n° 8.666/93, ou,
ainda, extraldos pela internet, através de sites oficiais, em qualquer caso, com validade na data limite
de apresentação dos envelopes.
9.8.2. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar na lei
ou no próprio documento, o prazo de validade será considerado de 60 (sessenta) dias a partir da data
de sua emissão.
9.8.3. Se houver impossibilidade de apresentar qualquer documento por motivo de greve do orgão
emissor, a licitante deverá apresentar declaração em papel timbrado da empresa, assinado por seu
representante legal, com firma reconhecida, de que não está em débito com O referido órgão e que,
finda a greve, se compromete a apresentar imediatamente o documento atualizado, para fins de
direito, independentemente da fase em que se encontrar o processo licitatório, sujeltando-se, no caso
de não apresentação, às penalidades legais.
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9.8.4. Não constituirá causa de desclassificação do proponente a irregularidade formal que não afete
o conteúdo ou a idoneidade da proposta.
9.8.5. Será desclassificado O concorrente que apresentar proposta em desacordo com estas
instruções e as constantes da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, exceto ao que estabelece o
item 9.8.4 supra, a critério do Pregoeiro.
9.8.6. Caso a certidão fiscal apresentada esteja vencida na data da conferência do documento será
admitida a consulta pelo Pregoeiro, em sitio eletronico oficial do órgão público que constar na
certidão, da verificação de sua validade, desde que esta consulta seja imediata (não seja necessário
aguardar prazo imposto pelo órgão público), gratuita e não dependa de cadastro (ou login e senha),
vedada referida consulta para suprir a falta do documento.

10 - PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
10.1 - Após o encerramento do prazo para recebimento dos envelopes, não serão aceitos quaisquer
adendos, acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos.
10.2 - Os esclarecimentos, quando necessários, e desde que solicitados pelo Pregoeiro e sua equipe
constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
10.3 - De sessão pública de abertura dos envelopes, O Pregoeiro lavrará Ata circunstanciada, a ser
assinada por este, pela equipe de apoio e pelos representantes dos licitantes presentes, se assim o
desejarem.
10.4 - Havendo acordo de todos, e mediante lavratura em ata, os licitantes presentes poderão nomear
apenas alguns entre eles para rubricar os documentos apresentados, seja na fase de habilitação, seja na
de julgamento das propostas.
10.4.1 - Em não havendo consenso entre os licitantes, por força da influência dos principios da
eficiência, razoabilidade e proporcionalidade, o Pregoeiro fará a escolha através de sorteio.
10.5 - É facultado ao Pregoeiro e sua equipe, em qualquer fase da licitação, promover diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou
informações que deveriam constar originalmente da proposta, conforme artigo 43, § 3°, da Lei Federal
8.666/93.
10.6 - Recebidos os envelopes tempestivamente, dar-se-á inicio ã abertura dos mesmos.

11 - ABERTURA DAS PROPOSTAS, FASE DE LANCES E HABILITAÇÃO
11.1 - Os procedimentos deste PREGÃO serão conduzidos pelo pregoeiro nomeado, contando com
equipe de apoio.
11.2 - Instalada a sessão pública do pregão, os interessados deverão comprovar a representação para a
prática dos atos do certame, nos termos do item 8 deste edital e entregar os envelopes “Proposta de
Preço" e “Documentação de Habilitação”.
11.3 - Após credenciamento dos representantes e recebimento dos envelopes será veriflcada a
regularidade formal dos envelopes, bem como comunicado aos presentes pelo Pregoeiro quais são as
microempresas e empresas de pequeno porte (e equiparadas legais) que poderão se valer dos
beneficios da Lei Complementar Federal n° 123/2006.
11.4 - Constatada a regularidade formal dos envelopes, proceder-se-ã a abertura dos envelopes
“Proposta de Preço”, que serão rubricadas e analisadas pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. Em
seguida, será dada vista das propostas a todos os representantes dos licitantes, que deverão rubricá-las,
devolvendo-se ao Sr. Pregoeiro, que procederá à verificação da conformidade da proposta com os
requisitos do edital, procedendo, de forma concomitante, à classificação provisória.
11.5 - Após a abertura do primeiro envelope, não será admitida a participação de novas empresas
proponentes.
11.6 - Definida a classificação provisória, sera registrada na ata da sessão pública O resumo das
ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas participantes, os preços ofertados, as
propostas eventualmente' desclassificadas e a fundamentação de sua desclassificação, bem como a
ordem de classificação provisória.
11.7 - O Pregoeiro abrirá a oportunidade para oferecimento de sucessivos lances verbais aos
representantes das licitantes cujas propostas estejam compreendidas no intervalo entre O menor preço e
o preço superior em até 10% (dez por cento) àquele.

11.8 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas, serão chamados a dar lances
verbais os representantes das empresas que apresentarem as melhores propostas, até O máximo de
três, além da primeira classificada, quaisquer que sejam os preços ofertados.
11.9 - Na fase de lances verbais não serão aceitos lances de igual ou maior valor ao do último e os
sucessivos lances deverão ser feitos em valores decrescentes.
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11.10 - O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em
ordem decrescente de valor.
11.11 - A etapa de lances sera considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da fonnulação de lances.
11.12 - A desistência em apresentar lance verbal implicará a exclusão do licitante da etapa de lances
verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das
propostas.
11.13 - Caso não sejam realizados lances verbais será veriflcada a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço e O valor estimado para a contratação.
11.14 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se O licitante desistente às
penalidades constantes deste Edital, salvo se for devidamente comprovada e aceita pelo Pregoeiro.
11.15 - O Pregoeiro poderá negociar com O autor da oferta de menor valor com vistas ã redução do
preço.
11.16 - Após a negociação, se houver, declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, quanto ao objeto e valor, decidindo
motivadamente a respeito;
11.17 - Considerada aceitável a oferta de menor preço será aberto o envelope de documentação de
habilitação do proponente que a tiver formulado.
11.18 - Constatado O atendimento das exigências fixadas no edital, O licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado O objeto do certame.
11.19 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante classificado em primeiro lugar desatender as
exigências de habilitação, prosseguirá O Sr. Pregoeiro e sua equipe de apoio com a abertura do
envelope de documentação da proponente classificado em segundo lugar e assim sucessivamente, se
for o caso, até a habilitação de uma das licitantes, sendo respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado O objeto do certame.
11.20 - Proclamada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido O
prazo de três dias úteis para a apresentação das razões do recurso, contado do dia útil subsequente ã
realização do pregão, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões
em igual número de dias, que começarão a correr a partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista dos autos do processo.
11.21 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do objeto da licitação à vencedora.
11.22 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, O Superintendente
do SAAEC homologará a adjudicação para determinar a contratação.
11.23 - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
condições de habilitação.
11.24 - Quando O licitante vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou
se ele se recusar a assinar O contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de
classificação, para celebrar O contrato, e assim sucessivamente, sem prejuizo da aplicação das sanções
cabiveis, observado O item 11.19 e podendo negociar diretamente com O proponente para que seja
Obtido preço melhor, inclusive aquele ofertado pela adjudicatária.
11.25 - O resultado final do pregão será divulgado no diário oficial do Municipio de Cerquilho ou
comunicado direto aos licitantes, facultada a divulgação na internet, com a indicação da modalidade, do
número de ordem e da série anual, do objeto, do valor total e do licitante vencedor.
1 1.26 - Após a celebração do contrato os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais
protplonejntes ficarão á disposição para retirada por 15 (quinze) dias corridos, flndo O qual serão
Inuiiza os.

12 - ORITERIO DE JULGAMENTO E cLAssII=IcAçÃo.
12.1 - As propostas que atenderem as exigências do edital serão julgadas e classificadas pelo Pregoeiro
pelo critério do MENOR PREÇO.
12.2 - Não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas que ofereçam preços baseados nas
ofertas das demais licitantes, simbólicos, irrisórios ou de valor zero.
12.3 - As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis.
12.4 - As propostas para a cota reservada e para a cota de ampla concorrência serão abertas
simultaneamente, sendo apurado O menor preço, em primeiro lugar, em relação ã cota reservada.
12.4.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, será considerada a alteração do quantitativo a ser
contratado, e a negociação será retomada com O vencedor da cota de ampla concorrência, ou, diante de
sua recusa, aos licitantes remanescentes, deste que pratiquem O preço do primeiro colocado.
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12.4.2. Se a mesma pessoa juridica vencer a cota reservada e a cota de ampla concorrência, a
contratação do objeto será pelo menor valor obtido na licitação.
12.5 - Após O encerramento da fase de lances e antes da classificação definitiva de preços, se houver
empate será assegurado O exercício do direito de preferência as microempresas e empresas de
pequeno porte, nos seguintes termos:
12.5.1. O exercicio do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de
lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;
12.5.2. O intervalo de empate é sempre entre as propostas de ME e EPP e a empresa que ofertou o
menor valor, mesmo que entre elas existam preços ofertados por outras empresas.
12.5.3. A ME ou EPP que não preencha os requisitos para participar da fase de lances não poderá
invocar O beneficio do empate ficto.
12.5.4. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classificada;
12.5.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que
sua proposta será declarada a melhor oferta;
12.5.6. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta
no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apos O encerramento dos lances, a contar da convocação do
Pregoeiro, sob pena de preclusão;
12.5.7. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 12.5.4., será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e
apresentar nova proposta;
12.5.8. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor,
respeitada a Ordem de classificação.
12.5.9. No prazo concedido para desempate se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer O
beneficio de ofertar preço inferior aquele considerado vencedor do certame, serão convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do empate flcto, na ordem classificatoria, para
O exercicio do mesmo direito, garantidos os mesmos prazos inicialmente concedidos.
12.5.10. Alcançado O preço final na nova proposta apresentada pela ME ou EPP, deverá O Pregoeiro
prosseguir na análise de sua aceitabilidade, recusando proposta de preço excessivo ou manifestamente
inexequivel, e promovendo, em seguida, a negociação.
12.5.11. Não ocorrendo ã contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão,
em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no art. 4°,
inciso XXIII, da Lei 10.520/02, mediante exame pelo Pregoeiro das ofertas subsequentes e qualificação
dos licitantes, na ordem de classificação, sendo assegurado O exercicio do direito de preferência na
hipótese de haver participação de outras microempresas e empresas de pequeno porte.

12.6 - - Serão desclassificadas as propostas:
12.6.1 - Preenchidas em papel de fac-simile ou, em papel comum, mas ineleglveis;
12.6.2 - Que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável;
12.6.3 - Que alterem, descaracterizem ou desatendam às especificações do Objeto;
12.6.4 - Que apresentarem qualquer oferta ou vantagem não prevista no Edital, bem como proposta
alternativa;
12.6.5 - Que apresentarem preços excessivos em relação aos praticados no mercado, considerado O
preço estimado, ou manifestamente inexequiveis, conforme artigo 44, §3°, e artigo 48 da Lei Federal n°
8.666/93;
12.6.6 - Que contenham rasuras, emendas ou ressalvas;
12.6.? - Que não estiverem assinadas pelos representantes legais Ou autorizados (ressalvada hipótese
do titular da pessoa juridica, do socio - com poder conforme contrato social -, ou do procurador munido
de procuração pública com poder especlfico para assinar e assumir obrigações em nome do sócio/titular
da pessoa juridica, estar presente na sessão pública e atestar a validade do documento, O que constará
na ata da sessão pública).

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Das decisões do pregoeiro caberá recurso, desde que haja manifestação da intenção de recorrer
feita no final da sessão, com registro em ata da slntese de suas razões, podendo O interessado juntar
memoriais no prazo de 3 (très) dias úteis, contados do dia útil subsequente à realização do pregão,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de
dias, contados a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista dos autos.
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13.2 - A falta de manifestação do licitante de interpor recurso no final da sessão pública de realização do
pregão importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do Objeto da licitação ã vencedora.
13.3 - interposto O recurso, O Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão, não O fazendo encaminhará
O recurso devidamente informado ao Superintendente do SAAEC.
13.4 - O recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo.
13.5 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insusceptlveis de
aproveitamento.
13.6 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará O objeto do certame ã licitante vencedora e homologará O procedimento.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO, DA CONTRATAÇÃO
14.1 - Concluído O julgamento, com a adjudicação do Objeto da licitação ao vencedor, e julgados os
recursos eventualmente interpostos, O processo será remetido ao Superintendente do SAAEC para
homologação.
14.2 - Homologado O certame, O vencedor será convocado para assinatura do contrato a ele adjudicado.

15 - DO CONTRATO
15.1 - O contrato regular-se-á por suas cláusulas (Anexo 01 - Minuta do contrato) e pelos preceitos de
direito público, aplicando-se, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as disposições
do direito privado, sendo O mesmo vinculado ao Edital deste Pregão, cujo prazo para sua assinatura será
de até 10 (dez) dias corridos contados a partir da homologação.

16 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E FISCALIZAÇÃO
16.1 - O produto deverá ser entregue a granel, em caminhões-tanques, e descarregado no reservatório
da Estação de Tratamento de Água, localizada à Estrada Municipal próximo a Rodovia SP 127 KM 91 +
750 M - Bairro São Francisco - Cerquilho/SP, em quantidades parciais, conforme necessidade e
requisição do SAAEC, sem custo adicional para O SAAEC, uma vez que este serviço deverá estar incluso
no preço ofertado. A entrega deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias contados da emissão da requisição.
16.2 - A carga deverá ser fornecida lacrada, nela constando O número da respectiva Nota fiscal e
acompanhada de comprovante de peso.
16.3 - O SAAEC reserva-se O direito de, a qualquer tempo e ás custas da contratada, encaminhar
amostras do objeto a um laboratório de análises de sua escolha para comprovação das especificações
contidas no item 1.2 deste; caso O objeto não esteja de acordo com O mesmo, deverá ser providenciado,
pela Contratada e às suas custas, a devolução do objeto para as devidas substituições afim de que O
mesmo seja fornecido dentro dos padrões especificados, em 24 (vinte e quatro) horas.
16.4 - O SAAEC analisará sistematicamente os Registros de Controle da Estação de Tratamento de
Água, a fim de verificar se O produto fornecido, em nenhum momento adicionou teores de substancias
nocivas na água tratada final, a qual, deverá atender todas as exigências da Portaria da Consolidação n°
05 de 2017 do Ministério da Saúde, quando O produto for aplicado nas dosagens preconizadas.
16.5 - Por se tratar de produto indispensável ao tratamento e abastecimento de água potável à população
de Cerquilho e considerando que O SAAEC presta serviço essencial regido pelos principios da
continuidade e eflciência, a Contratada deverá manter as entregas na forma, condições e prazos aqui
estabelecidos ainda que vigentes medidas de isolamento, quarentena, “toque de recolher”, “lock down"
e/ou qualquer estado de excepcionalidade, tais como, calamidade, emergência, sitio ou defesa, sob pena
de aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

17 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO:
17.1 - O produto será recebido provisoriamente, a cada entrega parcial, pelo servidor Marcos Antonio da
Silva Benati, registro funcional n° 66, no ato da entrega (conforme item 1.2), para efeito de posterior
verificação da conformidade do material com a especificação do edital.
17.2 - O produto será recebido definitivamente, a cada entrega parcial, por comissão composta de 03
(três) membros assim designados: Marcos Antonio da Silva Benati, registro funcional n° 66, Denise de
Souza Castro, registro funcional n° 137, Murilo Corrocher, registro funcional n° 185, os quais deverão
proceder á verificação das condições de entrega e à conferência do material, quantidade e nota fiscal.
17.3 - Na ausência do servidor aqui nomeado este poderá ser substituido por servidor efetivo do SAAEC
que esteja no exercicio temporário das funções do servidor ausente.
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18 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O SAAEC efetuarã os pagamentos á CONTRATADA no prazo de até 10 (dez) dias contados da
data de aprovação da nota fiscal / fatura pelo SAAEC, na forma da cláusula quinta do instrumento de
contrato, sendo registrado o referido apontamento no seu verso.
18.2 - Os pagamentos poderão ser efetuados através de deposito bancário em conta corrente da
CONTRATADA, podendo fazé-Io em cheque, sem que haja dedução do prazo de sua compensação.
18.3 - O SAAEC deduzirã quaisquer valores faturados indevidamente.
18.4 - No caso de reprovação do produto (POLICLORETO) entregue pela Contratada, ainda que parcial.
o pagamento da nota fiscal flcará suspenso até a substituição do mesmo, iniciando-se novo prazo de
pagamento ao SAAEC após a entrega e descarregamento de produto químico em perfeito estado e
adequado ã sua finalidade e às normas técnicas.

19 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
19.1 - Em cumprimento às suas obrigações contratuais, cabe à Contratada:

19.1.1 - Proceder ã entrega do objeto dentro do prazo solicitado e da qualidade, bem como normas
técnicas pertinentes.
19.1.2 - Substituir em 24(vinte e quatro) horas o produto qulmico rejeitado pelo SAAEC, por erro de
fabricação ou de desempenho, ainda que após sua aplicação, bem como pela não adequação às
especificações do edital, correndo por conta da Contratada a responsabilidade e custo pela nova
entrega.
19.1.3 - A vencedora do certame deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25°/›(vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, observado o artigo 65, §1° e §2°, II, da Lei Federal n° 8.666/93.
19.1.-1 - Observar todas as normas, critérios, regulamentos e/ou exigências de todos e quaisquer Órgãos
regulamentares, especialmente do Ministério da Saúde, em vigor ou supervenientes ã assinatura do
contrato, no tocante à adequação do produto para tratamento de água e consumo humano, sob pena de
rejeição do produto, substituição e/ou aplicação de penalidades.

20 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
20.1 - A vencedora do certame se responsabiliza de forma única e exclusiva por danos e prejuizos
decorrentes de acidentes do trabalho ou de qualquer natureza causados aos seus prepostos, ao SAAEC,
seus servidores, a terceiros, ao patrimonio público ou particular e ao meio ambiente, decorrentes de
culpa ou dolo, eventualmente ocorridos durante o fornecimento e entrega do objeto, correndo às suas
expensas, sem qualquer Ónus para o SAAEC, ressarcimentos e/ou indenizações que tais
danos/prejuizos possam causar, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento exercido pelo SAAEC.
20.2 - A contratada deverá ressarcir o SAAEC todos os custos e prejuizos decorrentes de condenações
judiciais (ex: custas/despesas judiciais, indenizações moral ou material) fundadas em danos, prejuízos
ou acidentes decorrentes de defeito ou vicio do produto por ela entregue, utilizando-se o SAAEC, se
necessário, de ação regressiva.
20.3 - As responsabilidades aqui previstas e aquelas decorrentes de penalidades aplicadas ã Contratada
serão solidárias entre Contratada e respectivo(s) sÓcio(s).

21 - OBRIGAÇÕES DO SAAEC
21.1 - Para a execução do objeto do presente edital o SAAEC obriga-se a emitir as solicitações de
entrega conforme sua necessidade, bem como efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o
estabelecido no contrato
21.2 - Caso ocorra atraso no pagamento por culpa exclusiva do SAAEC, o índice de atualização
flnanceira a ser aplicado será o IPC (FIPE).
21.4 - Receber o objeto de forma provisória e definitiva.
21.5 - Fiscalizar a execução do contrato.

22 - DAS PENALIDADES
22.1 - O não cumprimento das cláusulas deste instrumento e, ainda, a prática de qualquer transgressão
contratual pela CONTRATADA a sujeitará às seguintes sanções:
a) - Advertência por escrito;
b) - 0,33% (trinta e très centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material, calculado sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove
décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
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c) - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material, calculado,
desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em
caráter excepcional, e a critério do Órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não
podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;
d) - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo
de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos “b” e “c" deste artigo;
e) - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatãrio em assinar o contrato ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total
na entrega do material, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;
f) - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.
g) - A não entrega injustificada dos produtos poderá acarretar, além da multa acima prevista, a rescisão
unilateral do contrato e a suspensão temporária da CONTRATADA de participação em licitações e
impedimento de contratar com o SAAEC por prazo não superior a O2 (dois) anos.
h) - As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas desde que facultada a defesa prévia da
CONTRATADA no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme detemiina o art. 87,
parágrafo 2°, da Lei Federal n° 8.666/93.
i) - A multa e os prejuizos verificados com a não entrega dos produtos, prevista no item 22.1, poderão ser
descontados das faturas a serem pagas á CONTRATADA.
j) - O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a CONTRATADA ás demais
sanções previstas nos arts. 86 e 87, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações.
22.2 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidóneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido direito prévio de defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração,
pelo prazo de até O5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

23 - ESCLARECIMENTOS
23.1 - Até 02 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o ato convocatório deste Pregão, por escrito no e-
mail compras@saaec.com.br o_u pessoalmente mediante protocolo com o Pregoeiro ou equipe de apoio.
23.2 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
23.3 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, o Pregoeiro designará nova data para realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital não afetar a formulação da proposta.
23.4 - Em caso de não solicitação de esclarecimentos e informações pelas Proponentes, pressupõe-se
que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo posteriormente o
direito a qualquer reclamação.

24 - REscisÃo
24.1 - O SAAEC poderá dar por rescindido a obrigação decorrente desta licitação nas hipóteses
previstas nos artigos 78 e 79 da Lei Federal n° 8.666/93, no que couber.
24.2 - Também poderá ser rescindido o contrato em razão da não observância ou violação pela
Contratada de qualquer disposição prevista na Lei Federal n° 8.666/93 ou legislação municipal, devendo
ressarcir ao SAAEC eventuais prejuizos, diretos ou indiretos, decorrentes da rescisão.

25 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
25.1 - O Superintendente do SAAEC, mediante ato escrito e fundamentado, poderá revogar a licitação
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente ou desconhecido ã época da abertura
do certame, devidamente comprovado, e deverá anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa.

25.1.1. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato.
25.1.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelo que tiver
executado/fornecido.

25.2 - A apresentação das propostas implica que as empresas participantes conhecem e aceitam todos
os termos do presente Edital e seus anexos.
25.3- É facultada ao Pregoeiro e sua equipe, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligéncia
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada inclusão de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta;
25.4 - Pela elaboração e apresentação da proposta de preços e documentação de habilitação a licitante
não terá direito a auferir vantagem, remuneração ou indenização de qualquer espécie.
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25.5 - No caso de envio da documentação ou envelopes pelo Correio, é de inteira responsabilidade da
licitante a efetivação da entrega até o dia e horário designado para cadastramento ou sessão pública,
conforme o caso, não havendo que se falar em suspensão, interrupção, adiamento ou revisão do
certame, inclusive na hipótese de greve.
25.6 - Para conhecimento de todos, expede-se o presente edital que será afixado na Recepção do
SAAEC, e será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Diário Oficial de Cerquilho, em jornal
de circulação diária da região e no site https://transparencia.saaec.com.br/.

Cerquilho, 16 d ço de 2022.

Marcio Roberto Gaiotto
Superintendente do SAAEC
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ANEXO 01 - MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022 - PROCESSO N° 004/2022

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CERQUILHO - SAAEC
CONTRATADA: (empresa vencedora do certame)

Pelo presente instrumento, de um lado, na qualidade de Contratante, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Cerquilho - S.A.A.E.C., inscrito no CNPJ/MF sob o n° 50.797.752/0001-01, com sede na Rua Augusto
Dorighello n° 320 - Jardim Esplanada, neste ato representada por seu Superintendente, o Sr.

, (dados pessoais) portador do RG. n° e do CPF/MF. n° , doravante
denominada simplesmente SAAEC, e, de outro lado, na qualidade de Contratada, a empresa

, inscrita no CNPJ/MF sob o n° , com sede na , neste ato
representada por , portador do RG. N° , e do CPF/MF n° , residente à

(endereço), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e contratado a
Aquisição de de Policloreto de Alumínio 9 a 1 1%, mediante as cláusulas e condições adiante estabelecidas e
obedecido o disposto no artigo 191, parágrafo único, da Lei 14.133/2021.:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a aquisição parcelada de até: 300.000(TREZENTOS MIL)
QUILOGRAMAS DE POLICLORETO DE ALUMÍNIO 9 a 11%, EM BASE LÍQUIDA, PARA TRATAMENTO DE
ÁGUA DESTINADA AO CONSUMO HUMANO.

1.2 - O produto deverá ter propriedade de coagulação, floculação, decantação, clarificação, com as seguintes
especificações:

1 .2.1- FÓRMULA BRUTA Al,.(OH),,,Cl;,,,.,,,
1.2.2- TEOR DE AIzO, (%mIm) 9,00 - 11,00
1.2.3- pH tal e qual a 25° C 2,0 a 2,9
1.2.4- DENSIDADE a 25° C (gIcm°) 1,20 - 1,32
.2.5- TEOR DE FERRO < 50 (mg/L)

.6- BASICIDADE Mínimo de 57% - Máximo de 67%
7- TEOR DE SÓLIDOS (g/L) 437-492 (g/L)

.2.s- con Âmbar claro
1.2.9- ODOR lnodoro
1.2.10- ASPECTO Líquido pouco viscoso levemente turvo
1.2.11- TURBIDEZ < 50 NTU

.¿_.\_.\_L

!\J|\)

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1 - A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, respeitadas as
determinações do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações.

cLÁusui_A TERcEiRA - i=REços
3.1 - O preço do produto do presente instrumento é o constante na Proposta de Preços devidamente
preenchida pela CONTRATADA, desconsideradas previsões que extrapolem as disposições do edital,
observado o valor final da Ata do Pregão.

3.2 - No valor indicado na referida proposta e sua planilha já estão inclusos todos os custos e
despesas, encargos e incidências, diretos ou indiretos, inclusive os decorrentes do carregamento,
transporte, descarregamento, fomecimento e entrega do objeto contratado.

l



sERv1Ço AUTÔNOMO DE ÁGUA E EsGoT0 DE CERQUILHQ K0'l' Y]
Rua Augusto Dorighello, 320 - Cerquilho/SP - 18.520-000 - Fone/Fax: (15) 3384-8200  

3.3 - Eventual pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado em estrita observância á
previsão contida no artigo 65, inciso Il, alínea d, da Lei n° 8.666/1993, especialmente com demonstração
concreta dos fatos que sobrevieram ao contrato e das suas consequências, comprovado documentalmente
com notas fiscais comparativas entre a data da apresentação da proposta e a data do pedido de reequilibrio.
3.3.1 - Serão indeferidos pedidos fundamentados em “pandemia", bem como na alta de preços em virtude da
COVID-19 ou de guerra externa (Rússia × Ucrânia), pois são situações que se referem a cenários já
consolidados na data deste certame, não caracterizando motivo superveniente, força maior ou caso fortuito.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO E ORIGEM DOS RECURSOS
4.1 - O valor global estimado para o presente contrato, de acordo com o preço constante na Proposta de
Preços (para a cota reservada de 25%) (para a cota de ampla participação de 75%) apresentada pela
CONTRATADA é de R$ ................... .. ( ................................. ..), sendo RS ...... ..( ....... ..) valor unitário.
4.2 - Os recursos disponiveis para a contratação do objeto do presente instrumento estão identificados pela
dotação Orçamentárias: 03.01.02 - Água - 17.512.0009.2004 - Manutenção do Setor - 3.3.90.30 -
Material de Consumo - Ficha 20.

CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO
5.1 - As notas fiscais/faturas deverão ser entregues ao SAAEC, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis
contados da emissão da mesma, sendo esta sempre posterior a cada entrega solicitada, tendo o SAAEC o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua aprovação.
5.2 - Verificada qualquer irregularidade na emissão da nota fiscal/fatura, o SAAEC fará a sua devolução para
a devida correção, ficando o prazo de pagamento prorrogado proporcionalmente a partir da data de sua
reapresentação, sem qualquer custo adicional para o SAAEC.

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 - O SAAEC efetuará os pagamentos á CONTRATADA no prazo de até 10 (dez) dias contados da data de
aprovação da nota fiscal / fatura pelo SAAEC, na fom1a da cláusula quinta deste instrumento, sendo
registrado o referido apontamento no seu verso.
6.2 - Os pagamentos poderão ser efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA, podendo fazè-lo em cheque, sem que haja dedução do prazo de sua compensação.
6.3 - O SAAEC deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.
6.4 - No caso de reprovação do produto químico entregue pela Contratada, ainda que parcial, o pagamento
da nota fiscal ficará suspenso até a substituição do mesmo, iniciando-se novo prazo de pagamento ao
SAAEC após a entrega e descarregamento de produto químico em perfeito estado e adequado á sua
finalidade e às normas técnicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇÃO.
7.1 - O produto deverá ser entregue a granel, em caminhões-tanques, e descarregado no reservatório da
Estação de Tratamento de Água, localizada à Estrada Municipal próximo a Rodovia SP 127 KM 91 + 750 M -
Bairro São Francisco - Cerquilho/SP, em quantidades parciais, confonrie necessidade e requisição do SAAEC,
sem custo adicional para o SAAEC, uma vez que este serviço deverá estar incluso no preço ofertado. A
entrega deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias contados da emissão da requisição.

7.2 - A carga deverá ser fornecida lacrada, nela constando o número da respectiva Nota fiscal e acompanhada
de comprovante de peso.

7.3 - O SAAEC reserva-se o direito de, a qualquer tempo e ás custas da contratada, encaminhar amostras do
objeto a um laboratório de análises de sua escolha para comprovação das especificações contidas no item 1.2
deste; caso o objeto não esteja de acordo com o mesmo, deverá ser providenciado, pela Contratada e às suas
custas, a devolução do objeto para as devidas substituições afim de que o mesmo seja fornecido dentro dos
padrões especificados, em 24 (vinte e quatro) horas.
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7.4 - O SAAEC analisará sistematicamente os Registros de Controle da Estação de Tratamento de Água, a fim
de verificar se o produto fornecido, em nenhum momento adicionou teores de substâncias nocivas na água
tratada final, a qual, deverá atender todas as exigências da Portaria da Consolidação n° 05 de 2017 do
Ministério da Saúde, quando o produto for aplicado nas dosagens preconizadas.

7.5 - Por se tratar de produto indispensável ao tratamento e abastecimento de água potável á população de
Cerquilho e considerando que o SAAEC presta serviço essencial regido pelos princípios da continuidade e
eflciència, a Contratada deverá manter as entregas na fomwa, condições e prazos aqui estabelecidos ainda que
vigentes medidas de isolamento, quarentena, “toque de recolher", “lock down” e/ou qualquer estado de
excepcionalidade, tais como, calamidade, emergência, sítio ou defesa, sob pena de aplicação das penalidades
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
8.1 - O produto será recebido provisoriamente, a cada entrega parcial, pelo servidor Marcos Antonio da Silva
Benati, registro funcional n° 66, no ato da entrega (conforme item 1.2), para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação do edital.

8.2 - O produto será recebido definitivamente, a cada entrega parcial, por comissão composta de 03 (três)
membros assim designados: Marcos Antonio da Silva Benati, registro funcional n° 66, Denise de Souza
Castro, registro funcional n° 137, Murilo Corrocher, registro funcional n° 185, os quais deverão proceder à
verificação das condições de entrega e à conferência do material, quantidade e nota fiscal.

8.3 - Na ausência do servidor aqui nomeado este poderá ser substituido por servidor efetivo do SAAEC que
esteja no exercicio temporário das funções do servidor ausente.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 - Em cumprimento às suas obrigações contratuais, cabe à Contratada:
9.1.1 - Proceder à entrega do objeto dentro do prazo solicitado e da qualidade, bem como normas técnicas
pertinentes.
9.1.2 - Substituir em 24(vinte e quatro) horas o produto químico rejeitado pelo SAAEC, por erro de
fabricação ou de desempenho, ainda que após sua aplicação, bem como pela não adequação às
especificações do edital, correndo por conta da Contratada a responsabilidade e custo pela nova entrega.
9.1.3 - A vencedora do certame deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, observado o artigo 65, §1° e §2°, II, da Lei Federal n° 8.666/93.
9.1.4 - Observar todas as normas, critérios, regulamentos e/ou exigências de todos e quaisquer órgãos
regulamentares, especialmente do Ministério da Saúde, em vigor ou supervenientes à assinatura do contrato,
no tocante à adequação do produto para tratamento de água e consumo humano, sob pena de rejeição do
produto, substituição e/ou aplicação de penalidades.

cLÁusui.A oÉciiviA - oeRieAçõEs oo sAAEc
10.1 - Para a execução do objeto do presente edital o SAAEC obriga-se a emitir as solicitações de entrega
conforme sua necessidade, bem como efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no
contrato
10.2 - Caso ocorra atraso no pagamento por culpa exclusiva do SAAEC, o índice de atualização financeira a
ser aplicado será o IPC (FIPE).
10.3 - Receber o objeto de forma provisória e definitiva.
10.4 - Fiscalizar a execução do contrato.

ci.Áusui.A i:›ÉciiinA PRiiviEiRA - i=ENALioAoEs
11.1 - O não cumprimento das cláusulas deste instrumento e, ainda, a prática de qualquer transgressão
contratual pela CONTRATADA a sujeitará às seguintes sanções:
a) - Advertência por escrito;
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b) - 0,33% (trinta e très centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material, calculado sobre o
montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos
por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
c) - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material, calculado, desde
o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter
excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo
ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;
d) - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de
entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos “b" e “c” deste artigo;
e) - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatãrio em assinar o contrato ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega
do material, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;
f) - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.
g) - A não entrega injustificada dos produtos poderá acarretar, além da multa acima prevista, a rescisão
unilateral do contrato e a suspensão temporária da CONTRATADA de participação em licitações e
impedimento de contratar com o SAAEC por prazo não superior a 02 (dois) anos.
h) - As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas desde que facultada a defesa prévia da
CONTRATADA no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme determina o art. 87,
parágrafo 2°, da Lei Federal n° 8.666/93.
i) - A multa e os prejuízos verificados com a não entrega dos produtos, prevista no item 11.1, poderão ser
descontados das faturas a serem pagas á CONTRATADA.
j) - O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a CONTRATADA às demais sanções
previstas nos arts. 86 e 87, da Lei Federal n°. 8.666/93 suas alterações.
11.2 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido direito prévio de defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

ci.ÁusuLA i:›ÉciiviA sEcuNpA - REscisÃo
12.1 - O SAAEC poderá rescindir o instrumento contratual nas hipóteses previstas nos artigos 78 e 79, da Lei
Federal n° 8.666/93, no que couber.
12.2 - Também poderá ser rescindido o contrato em razão da não observância ou violação pela Contratada
de qualquer disposição prevista na Lei Federal n° 8.666/93, devendo ressarcir ao SAAEC eventuais prejuízos,
diretos ou indiretos, decorrentes da rescisão.

cLÁusui.A DÉciiiiiA TERcEiRA - REsPoNsABiLiDAi:›E
13.1 - A contratada se responsabiliza de forma única e exclusiva por danos e prejuízos decorrentes de
acidentes do trabalho ou de qualquer natureza causados aos seus prepostos, ao SAAEC, seus servidores, a
terceiros, ao patrimônio público ou particular e ao meio ambiente, decorrentes de culpa ou dolo,
eventualmente ocorridos durante o fornecimento, transporte ou entrega do objeto, correndo às suas
expensas, sem qualquer ónus para o SAAEC, ressarcimentos e/ou indenizações que tais danos/ prejuizos
possam causar, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
exercido pelo SAAEC.
13.2 - A contratada deverá ressarcir o SAAEC todos os custos e prejuízos decorrentes de condenações
judiciais (ex: custas/despesas judiciais, indenizações moral ou material) fundadas em danos, prejuízos ou
acidentes decorrentes de defeito ou vício do produto por ela entregue ou aplicado, utilizando-se o SAAEC, se
necessário, de ação regressiva.
13.3 - As responsabilidades aqui previstas e aquelas decorrentes de penalidades aplicadas à Contratada
serão solidárias entre Contratada e respectivo(s) sócio(s).

4
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES
14.1 - Fica temiinantemente vedada ã CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste
instrumento contratual a terceiros, sendo admitidas a sua fusão, cisão ou incorporação, desde que a
execução do contrato não seja prejudicada.

cLÁusui.A oÉciiiiiA QUINTA - ToLERÃNciA
15.1 - Se qualquer das partes, em beneficio da outra, mesmo por omissão, permitir a inobservância, no todo
ou em parte, de quaisquer das cláusulas ou condições do presente contrato, tal fato não poderá liberar,
desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas ou condições, as quais
permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

cLÁusui_A bÉciiiiiA sExTA - DisPosiçõEs i=iNAis
16.1 - A CONTRATADA tem pleno conhecimento de todos os itens constantes do Edital do Pregão
Presencial n° 003/2022, a eles se obrigando como se neste estivessem transcritos, inclusive quanto à
obrigatoriedade de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art.
55, inc. XIII, da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações.
16.2 - Ficam fazendo parte integrante deste contrato a Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA

ci_ÁusuLA oÉc|iviA sETiNiA - i=oRo
17.1 - Fica eleito o foro desta comarca de Cerquilho - SP, com expressa renúncia de outro qualquer, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, ficando a parte
vencida sujeita ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que forem arbitrados.
E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento, juntamente com duas
testemunhas abaixo identificadas, aplicando-se a este contrato os dispositivos da legislação em vigor.

Cerquilho, __ de de 2022.

Contratada Contratante

Testemunhas:

00016. RG nome,RG

l
ij.

Márcio Roberto Gaiotto
Superintendente do Saacc

5
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022 - PROCESSO N° 004/2022

ANEXO 02 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Ao
sERviço AuTõNoMo DE ÁGUA E ESGOTO DE cERQuiLHo
Rua Augusto Dorighello, 320
Ref; - PREGÃO PREsENciAL n‹›. 003/2022
Objeto: Aquisição parcelada de até: 300.000(TREZENTOS MIL) QUILOGRAMAS DE POLICLORETO DE
ALUMÍNIO 9 a 11%, EM BASE LIQUIDA, PARA TRATAMENTO DE ÁGUA DESTINADA AO CONSUMO
HUMANO.

Declaro, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo para a
habilitação desta empresa no presente certame e apresentação de proposta, bem como
que tenho conhecimento da obrigação de declarar, sob as penalidades legais, a
superveniência de fato impeditivo à habilitação, nos termos do artigo 32, §2°, da Lei n°
8.666/1993.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração para que
produza os efeitos de direito.

Local e data

Carimbo, nome e assinatura do representante legal

‹'§>¿E1
Márcio Roberto Gaiotto
Superintendente do Saacc
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022 - PROCESSO N° 004/2022

ANEXO 3- MODELO DE CREDENCIAMENTO

Ao Ilmo. Sr. Pregoeiro
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cerquilho
Rua Augusto Dorighello, n° 320 - Jardim Esplanada - Cerquilho/SP
Ref. Pregão Presencial n°. 003/2022

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ,
portador(a) da Cédula de Identidade n° , e do CPF/MF
n° , a participar da licitação instaurada pelo SAAE de Cerquilho, na
modalidade de Pregão, sob o n° 003/2022, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL,
outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa

, CNPJ n° , bem como formular verbalmente
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, negociar a redução de preço, desistir ou
manifestar-se expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da
sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame.

Local e data.

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa
(firma reconhecida)

Nome do dirigente da empresa
Obs.: Caso o Contrato Social ou 0 Estatuto detenninem que mais de uma pessoa deva
assinar o credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins
deste procedimento licitatório.

Márcio Roberto Gaiotto
Superintendente do Saaec
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022 - PROCESSO N° 004/2022

ANEXO 4
(quando for 0 caso)

DECLARAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MEI, ou ME, ou
EPP, ou COOPERATIVA QUE TENHA AUFERIDO NO ANO-CALENDÁRIO
ANTERIOR RECEITA BRUTA INFERIOR A R$ 4.800.000,00 (a ser preenchida
conforme o enquadramento da licitante).

DECLARO, sob pena de infringéncia ao artigo 229 do Código Penal,
sem prejuizo do enquadramento em outras figuras penais, da aplicação das sanções
administrativas previstas na legislação pertinente e do afastamento da licitação durante
seu trâmite, que a empresa (denominação da pessoa juridica),
CNPJ n° , se enquadra na condição de Microempreendedor Individual -
MEI, ou Microempresa - ME, ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, ou Sociedade
Cooperativa que tenha auferido no ano-calendário anterior receita bruta inferior a R$
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) (colocar o enquadramento da
licitante), nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 (e, no caso de cooperativa,
também do artigo 34 da Lei n° 11.488/2007), estando apta a exercer o tratamento
diferenciado, simpliflcado e favorecido, bem como os beneficios previstos na legislação
em referência.

Declaro, ainda, que inexistem fatos supervenientes que possam
conduzir ao desenquadramento, confomie artigo 3°, §1°, do Decreto Municipal n°
3.174/2017.

Local e data J'

Nome e assinatura do representante legal da licitante I

‹Márcio Roberto Gaiotto
Superintendente do Saaec
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ANEXO 5 - MODELO DA PROPOSTA

Pregão Presencial n.° 003/2022 - Processo n.° 004/2022 - Contratação de empresa para:
Aquisição parcelada de até: 300.000(TREZENTOS MIL) QUILOGRAMAS DE POLICLORETO
DE ALUMINIO 9 a 11%, EM BASE LÍQUIDA, PARA TRATAMENTO DE AGUA DESTINADA
AO CONSUMO HUMANO.

DADOS DO LICITANTE
DENoiviiNAÇÃoz | CNPJ;
ENDEREÇO:
CEP: | FONE; | FAX; | E-MAiLz
Dados Bancários:

iTEivi QUANTIDADE
PARA 0

i>ERioDo DE 12
iviEsEs

UNID. DESCRIÇÃO/MARCA Valor Unitário Valor
total do

l = 75.000
25%

Kgs i›oi.ici.oREro DE Ai.uiiiiiNio 9 a msm Rsm
11%, Enii BASE LiQuiDA

2 = 225.000
75%

Kgs POLICLORETO DE ALUMINIO 9 a R$xxx R$xxx
11%, EM BASE LIQUIDA

Item

Valor Total da Proposta: RS

Condições de Pagamento: conforme item 18 do edital

Prazo para entrega: A entrega deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias contados da emissão da
requisição.

Validade da Proposta: 60 dias.

DECLARO que a proposta apresentada atende todas as especificações exigidas neste edital
de licitação modalidade Pregão Presencial 003/2022 - Processo n° 004/2022.

DECLARO que o preço acima indicado contempla todos os custos diretos e indiretos
referentes ao objeto licitado.

, em de de 2022.

Nome do representante legal:
RG do representante legal:

Assinatura do representante legal Márcio Roüerlo Gaigzzg
`5"l>¢rintendente do Swc
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PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2022 - PROCESSO N° 004/2022

ANEXO 6

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO
TRABALHO

Eu, (nome completo), representante
legal da empresa (nome da pessoa jurídica),
interessada em participar do Pregão Presencial n° 003/2022, do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Cerquilho, DECLARO, sob as penas da Lei, que, nos termos do § 6° do artigo
27 da Lei n° 6544, de 22 de novembro de 1989, a

(nome da pessoa jurídica) encontra-se em
situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

(município), em de de 2022.

Assinatura do representante legal

Nome do representante legal:

RG do representante legal:

Márcio Roberto Gaiotto
lfzmerintendente do Saaec
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C E FI Q U I L H O

PREGÃO PRESENCIAL N° . 003/2022 - PROCESSO N° 004/2022

ANEXO 7 - TERMO DE REFERÊNCIA

1. - OBJETO:

1.1 - Aquisição parcelada de até: 300.000 KG (TREZENTOS MIL) QUILOGRAMAS DE
POLICLORETO DE ALUMINIO 9 A 11%, em base líquida, para tratamento de água destinada ao
consumo humano, abaixo descritos, para fornecimento em um período de até 12 (DOZE) MESES,
contado da data da assinatura do contrato.

1.2 - O produto deverá ter propriedade de coagulação, floculação, decantação, clarificação,
com as seguintes especificações:

1.2.1- FÓRMULA BRUTA Al,,(OH),,,Cl;,,,,,,
1.2.2- TEOR DE AIzO, (%mIm) 9,00 - 11,00
1.2.3- pH tale qual a 25° C 2,0 a 2,9

2.4- DENSIDADE a 25° C (gIcm°) 1,20 - 1,32
5- TEOR DE FERRO < 50 (mg/L)
6- BASICIDADE Minimo de 57% - Máximo de 67%
7- TEOR DE SÓLIDOS (g/L) 437-492 (g/L)
8- COR Âmbar claro
9- ODOR lnodoro
10- ASPECTO Liquido pouco viscoso levemente turvo
11- TURBIDEZ < 50 NTUÍ°I°.N!°!°!°.'°

2 - LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA:

O produto fornecido deverá atender aos requisitos especificados na Norma Brasileira
ABNT NBR 16.488 (2016).

3 - CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

O critério de aceitação da proposta será o menor preço global, observadas as exigências
descritas no edital, dentre elas a observância da estimativa de preço utilizada como limite máximo
para a contratação.

4- ExieENciAs DE i-iABii.irAçÃo
As exigencias de habilitação seguirão o artigo 12 do Decreto n° 2.394/2009 (habilitação

juridica, qualificação económico-flnanceira, regularidade fiscal e cumprimento do inciso XXXIII do art.
7° da CF/1988 e da Lei n° 9.854/1999

Adotado o contrato-padrão da autarquia.

5 - ci.ÁusuLAs Do coNTRATo
Adotado o contrato-padrão da autarquia
Prazo de vigência do contrato: A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses.

Condição e forma de pagamento: padrão. u”\

/1
s oBRiGAÇõEs DA coN'rRATADAz

Em cumprimento ás suas obrigações contratuais, cabe à Contratada:
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Proceder á entrega do objeto dentro do prazo solicitado e da qualidade, bem como normas
técnicas pertinentes.

Substituir em 24(vinte e quatro) horas o produto quimico rejeitado pelo SAAEC, por erro de
fabricação ou de desempenho, ainda que após sua aplicação, bem como pela não adequação às
especificações do edital, correndo por conta da Contratada a responsabilidade e custo pela nova
entrega.

Adotado o contrato-padrão da autarquia

7 - oBRiGAÇõEs Do sAAEcz
Para entrega do objeto o SAAEC obriga-se a emitir as solicitações de entrega conforme sua

necessidade, bem como efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato.
Adotado o contrato-padrão da autarquia

8 - CONDIÇÕES DA ENTREGA E DA FISCALIZAÇÃO.

O produto deverá ser entregue a granel, em caminhões-tanques, e descarregado no
reservatório da Estação de Tratamento de Água, localizada â Estrada Municipal próximo a Rodovia SP
127 KM 91 + 750 M - Bairro São Francisco - Cerquilho/SP, em quantidades parciais, conforme
necessidade e requisição do SAAEC, sem custo adicional para o SAAEC, uma vez que este serviço
deverá estar incluso no preço ofertado. A entrega deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias contados da
emissão da requisição.

A carga deverá ser fornecida lacrada, nela constando o número da respectiva Nota fiscal e
acompanhada de comprovante de peso.

O SAAEC reserva-se o direito de, a qualquer tempo, encaminhar amostras do objeto a um
laboratório de análises de sua escolha para comprovação das especificações contidas no item 1.2
deste; caso o objeto não esteja de acordo com o mesmo, deverá ser providenciado, pela Contratada e
as suas custas, a devolução do objeto para as devidas substituições afim de que o mesmo seja
fornecido dentro dos padrões especificados, em 24 (vinte e quatro) horas.

O SAAEC analisará sistematicamente os Registros de Controle da Estação de Tratamento
de Água, a fim de verificar se o produto fornecido, em nenhum momento adicionou teores de
substâncias nocivas na água tratada final, a qual, deverá atender todas as exigências da Portaria da
Consolidação n° 05 de 2017 do Ministério da Saúde, quando o produto for aplicado nas dosagens
preconizadas.

9 - PRAZO PARA ENTREGA DO PRODUTO
Será de 12 (doze) meses.

10 - RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO:

O produto será recebido provisoriamente, a cada entrega parcial, pelo servidor Marcos
Antonio da Silva Benati, registro funcional n° 66, no ato da entrega (conforme item 1.2), para efeito de
posterior verificação da conformidade do material com a especificação do edital.

O produto será recebido definitivamente, a cada entrega parcial, por comissão composta de
03 (tres) membros assim designados: Marcos Antonio da Silva Benati, registro funcional n° 66,
Denise de Souza Castro, registro funcional n° 137, Murilo Corrocher, registro funcional n° 185, os
quais deverão proceder á verificação das condições de entrega e á conferencia do material,
quantidade e nota fiscal.

Na ausencia do servidor aqui nomeado este poderá ser substituido por servidor efetivo do
SAAEC que esteja no exercicio temporário das funções do servidor ausente.

11 - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:
Adotado o contrato-padrão da autarquia
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12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Adotado o contrato-padrão da autarquia

13 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

O SAAEC efetuará os pagamentos á CONTRATADA no prazo de até 10 (dez) dias
contados da data de aprovação da nota fiscal /fatura pelo SAAEC.

Cerquilho, 16 de março de 2022.

/4
Márcio Roberto Gaiotto
Superintendente do Saw
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ATO N” 011/2022
(Regulamenta a autoridade competente para aplicação
de sanções decorrente de ilegalidade praticada em
licitações e contratos administrativos no âmbito do
SAAEC).

O SUPERINTENDENTE do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Cerquilho, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal n° 883/I979,
especialmente artigo 3°, na forma do artigo 3°, incisos II, IV, V, Vl, XXVI e XXVII, c
artigo 4°, do Decreto Municipal n° 366/ l980, e com fundamento nos artigos 87 e 109 da
Lei Federal n°. 8.666/1993 e artigos 156, I66, l67 e l68, da Lei Federal n° 14.133/2021,
RESOLVE:

Artigo 1°. O presente Ato tem como finalidade definir a competência dos servidores e
autoridades do SAAEC no tocante a condução do procedimento administrativo e aplicação
de sanções às licitantes e contratadas.

Artigo 2°. O procedimento para apuração de irregularidades cometidas por licitantes
durante a licitação e até antes da assinatura do contrato (ou documento equivalente) será
iniciado e conduzido, conforme o caso, pela Comissão de Licitação ou Pregoeiro.

Artigo 3°. O procedimento para apuração de irregularidades cometidas por contratadas
durante a execução contratual, ou seja, a partir da data da assinatura do contrato e, nas
hipóteses legais que o instrumento é dispensado, da data do instrumento equivalente, será
iniciado e conduzido pelo gestor do contrato.
Parágrafo único. O gestor do contrato será nomeado por oficio da Superintendência de
Saneamento Básico do SAAEC e, na ausência de nomeação expressa, considera-se gestor
do contrato o servidor público ou autoridade administrativa r‹×1uisitante do material, da
prestação do serviço ou da execução da obra.

Artigo 4°. A Comissão de Licitação, o Pregoeiro ou o gestor do contrato deverá, conforme
o caso, notificar a licitante ou contratada, 'informando especificamente as irregularidades
cometidas, o enquadramento ao edital e ao contrato (ou instrumento equivalente), bem
como as penalidades que está sujeita e a hipótese de rescisão do contrato, concedendo
prazo legal para defesa.
§l° - Transoorrido o prazo para defesa da licitante ou contratada, a Comissão de Licitação,
o Pregoeiro ou o gestor do contrato, confonnc o caso, deverá elaborar relatório conclusivo
que avalie 0 cometimento das irregularidades, as razões de defesa se apresentada, os

1

.l
i/

gusto Dorighello. 320 Jd. Esplanada Cep 18520-000 Cerquilho - SP Tel. (15) 3384.8200 www.saaec.‹:om.br
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prejuízos causados ou suportados: rpãljd ^šFAÍ^9E?C7š;ti2t/grçgeirçds, opinando, ao final, de forma
fundamentada, pelo acolhimento ou não da defesa, pela rescisão unilateral ou não do
contrato, bem como pela aplicação ou não de penalidades, devendo indicar a penalidade
que recomenda e o enquadramento contratual.
§2° - Após elaboração do relatório conclusivo, o procedimento deverá ser encaminhado
para a autoridade competente para decisão e aplicação de penalidade.

Artigo 5°. Compete ao Chefe de Administração Geral do SAAEC a análise e decisão dos
procedimentos, inclusive no tocante à rescisão contratual, que possam culminar na
aplicação das seguintes penalidades: advertência, multa e suspensão temporária de
participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração.
Parágrafo único. A decisão do Chefe de Administração Geral do SAAEC estará sujeita a
recurso, na forma e prazos legais, dirigido ao próprio Chefe de Administração Geral do
SAAEC, o qual exercerá juízo de retratação e, mantida a decisão, encaminhará o processo
ao Superintende de Saneamento Básico do SAAEC para analise e decisão final.

Artigo 6'. Compete ao Superintendente de Saneamento Básico do SAAEC a análise e
decisão dos procedimentos, inclusive no tocante à cumulação de rescisão contratual, que
possam culminar na aplicação da penalidade consistente em declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com aAdministração Pública.
ru-¡gz~zf‹› úzrw. A decisao ao supeúnwnaemz ao sAAEc nao está sujeita z mma, mas
está sujeita a pedido de reconsideração conforme prazos e condições previstos na
legislação em vigor.

Artigo 7°. A rescisão amigável só terá aplicação quando demonstrada fundamentadarnente
a conveniência para o SAAEC e desde que não haja descumprimento contratual por parte
da contratada (inexecução parcial ou total do contrato).

Artigo 8°. Para decisão, o Superintendente de Saneamento Básico do SAAEC e o Chefe de
Administração Geral do SAAEC poderão solicitar a elaboração de parecer juridico pela
Procuradoria Jurídica do SAAEC no tocante à legalidade do procedimento.

Artigo 9°. O presente Ato entra em vigor nesta data e será publicado no Diário Oficial do
Municipio de Cerquilho. ll

Cerquilho, 07 de Março de 2022. A

Márcio Robe o Gaiotto
Superintendente do SAAEC
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